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INFARMED - Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos de Saúde, I.P. 

Parque de Saúde de Lisboa - Av. do Brasil, 53 

1749-004 Lisboa 

Tel.: +351 217 987 100  Fax: +351 217 987 316  Website: www.infarmed.pt  E-mail: infarmed@infarmed.pt 

Circular Informativa 
 

                                                                                                                       N.º 108/CD/550.20.001 

Data: 22/07/2016 

Assunto: Recolha voluntária de lotes do protetor solar Solong com Lyphazome SPF 20 

Para: Divulgação geral  

Contacto: Centro de Informação do Medicamento e dos Produtos de Saúde (CIMI); Tel. 21 798 

7373; Fax: 21 111 7552; E-mail: cimi@infarmed.pt; Linha do Medicamento: 800 222 

444 
 

 

Na sequência da deteção da distribuição/venda em farmácias de embalagens adulteradas e/ou 

com a validade expirada do protetor solar Solong com Lyphazome SPF 20 – Proteção Média - 

UVA, com a referência 6449082, o Infarmed ordena a suspensão imediata da comercialização e a 

recolha do mercado dos lotes abaixo indicados: 

Número de 

Lote 

Validade 

inscrita na 

cartonagem 

Validade 

inscrita no 

tubo 

Validade 

original 

Informação constante na 

Cartonagem 

13A02 

(adulterado) 

Sem indicação Apagada V01 2016 Coloração distinta da original; Sem 

etiqueta; Logotipo da empresa 
Cellachemy, Lda; Sem indicação da 

expressão “utilizar de preferência 
antes do prazo de validade indicado na 
embalagem” 

13A02 

(ORIGINAL) 

VAL JAN/2016 V01 2016 V01 2016 Com etiqueta do “Responsável pela 

colocação no mercado: Cellalchemy”; 

logotipo da empresa Astelas – 

Yabrofarma, Lda 

 

Foi também detetada a existência no mercado de unidades do lote 13A01 com validade expirada 

(VAL JAN/2016). 

Face ao exposto: 

 As entidades que tenham adquirido estes lotes de protetor solar não os podem distribuir 

ou dispensar; 

 Os consumidores que disponham destes lotes do protetor solar, não os devem utilizar. 

O Conselho Diretivo 
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